
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

VEREADOR RONALDO RENDE SILVA 

- 
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PROJETO DE LI N2 98/90 

DENOMINA COMO RUA THEOPHILO BASTOS, NO BAIRRO SÃO 
SEBASTIO E D. OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A C=ara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta : 

ART, l - Fica denominada Rua Theophilo Bastos, a faixa compre-

endida entre as Ruas Dr. Campolina e Comendador Nem'-

zio, encontro de Rua D.dz leite e Avenida Pedro II, 

no Bairro São Sebastiao. 

A. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposiçes em contrário. 

  

 

  

SAL? DAS SESSOES, 07 DE NOVEMBRO DE 1990. 
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SÂL& DAS SE5S$ 07 i(rMO J 1990, 

4Dai P.M.TAIDO IEND ISITIVA 

PTOT1TO D1 LI NO 98/90 

DENOMINA COMO RUA TIIEOPEILO BASTOS, NO BAIRRO 810 
SEBASTIÃO E »L aia.s pRoVIDNOIAs. 

A Za.ra Mmictpa1 de Canse ibeire tafajete deorea i 

1a aeitoriimt Rixa !hehtio Sactoc #  a faixa, compre-. 
kuan Dr. Coi.a e OcrxnUelor Nernd— 

ZiQ, coitro de Ru iuio leite :efli.cl 

são Sc3baiao. 

.. Esta Li entra cr. igcr na nata CIO vablícação ,  
X7Qj4 em trrto 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

   

 

CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

JUSTIFICATIVA 

Theophilo Bastos, nascido em Ouro Branco, em 14 de dezembro de 1886, 

aqui exerceu com brilhantismo e denodo a sua vida profissional na antiga 

Estrada de Ferro Central do Brasil onde ingressou em 1904 ati a sua aposen—

tadoria. 

Casado 3 vezes, constituindo numerosa prole de 14 filhos, muitos de 

les vivendo em nossa cidade, divididos entre o Alto do Guarani e o Morro da 

Mina, onde exerceu honestamente as suas atividades. 

A aceitaço pela Câmara Municipal da presente honraria será motivo' 

de eternos reconhecimentos de seus fsmiliares. 

SALA DAS SESSES, 12 DE NOVEMBRO DE 1990. 

VEREADOR RONALDO RESENDE SILVA 
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JUSTIFICATIVA 

Theophilo Bastos, nascido em Ouro Branco, em 14 de dezembro de 18869  

qiui exerceu com brilhantismo e denodo a sua vida profissional na antiga ' 

Estrada de Perro Central do Brasil onde ingressou em 1904 at4 a sua aposen-

tadoria. 

Casado 3 vezes, constituindo numerosa prole de 14 filhos, UliteS d 

les vivendo em nossa cidade, divididos entre o Alto do Guarani e o Morro da 

Mina, Onde uxerceu honestamente as suas atividades. 

A aceitação pela Câmara Municipal da presente honraria ser motivo' 

de eternos reconhecimentos de seus familiares. 

SALA DAS SESS6ES, 12 DE NOVEMBRO DE 1990. 

YERZADOR RONALDO RES?u)E SILVA 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇA—

MENTOS AO PROJETO DE LEI N2  98/90. 

A Comissão de Finanças e Orçamentos é de pare - 

cer que o Projeto de Lei n2 98/90 deva ser discutido e vo 
o 

tado pelo Plen.rio. 

Sala das Comissões, 12 de Novembro de 1990. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSIÇO DE TOPCTMIA E DESENVOLVIMENTO AO PROJETO 

DE LEI NQ 98/0. 

A Comi5sa de Topcn!mia e Desenvolvimento aø ir en local onde se pretende 

dar o nome de Rua"Theophilo Bastou" .- Bairro So Sastiio, verificou com al-

guns moradores desse trechos  que já existe número naquelas casas, dando seguimen-

to a Rua "Luiz Leite". A Qmisso de Toponímia é pois de parecer contrario, cl.ie 

se coloque outro nome e sim permanecendo o que já exista- seguimento de Rua Luís' 

Leite, evitando os transtornos que, evidentemente, ocorrer&J com as correspond 

das dos seus moradores. 

SALA DAS cOMI3SES9  09 DE NOVEMBRO DE l99O. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COILtSSO DE LEGISLAÇÃO, CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI NQ 98/90. 

À1P  

A Comissão de Legislação, Constituição e Justiça, 

no intuito de dirimir dúvidas e futuros transtornos com - 

relação ao Projeto de Lei n2 98/90, solicita k Comissão de 

Toponímia e Desenvolvimento, o parecer sobre o referido - 

Projeto observando atentamente eventuais irregularidades - 

para a tramitação legal do Projeto. 
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Sala das Comisses, 12 de Novembro de 1990. 

  


